
DIÁRIO DO ESTADO
Sábado, 28 de março de 1936
pág. 612

ACTA da sessànordinariado Tribunal Regional de 
Justiça Eleitoral de Pernambuco, realizacWem l i d e  Março 
de 1936. Presidência do desembargador Jqaé, Ne.ves Filbo. 
Afs t4^ora« e 30 ndnntosi nft sala das sessões tfa Gòrtè de 
Appellação, presentes os Juizes' efíectivQs:. desembargadores 
Oscar de Gouvêa Cunha BaVrsetto e Nestor Dlogense Silva e . 
Mello, doutores José Thontaz de Medeiros Correia e João 
Basrçtto de^Menezes, o Jpiz substituto doutor Cennaro def 
Meira Freire, e o Procurador Regional, interino, doutor Nel­
son Carneiro Leão, havendo numero legal foi aberta a ses­
são, Lida 11 acta da sessão anterior, foi; $em impugnação, 
approvada. O sènhor Presidente leu o seguinte expediente, 
que estava sobre a mesa: 1 )‘Petição do Juiz Peitoral de Qui- 
papá, requerendo licença de seis mezeS, .para' tratamento 
saude, c juntando altesiado medico, a conter de fê de Mar­
ço corrente, tempo correspondente ao da Ii|èçna-premib qhe 
requereu a Corte de AppellaçSo do Estadof 0  Tribuna!, por 
unanimidade de votos, conçêjneu a licençáj 2) Petição do' 
juiz eleitoral de Floresta dos Leões, requerendo licença de 
sessenta dias, para tratamento de saúde, e juntando atles- 
tvdo medico, á contar de 16 de; Março rorrçnte. Ém discus­
são e coibidos os votos, .o Tribunal, por unanimidades. con­
cedeu a licença; 3) Telegramma do Prefeito do Município 
de Cabo, Joaquim Rocha, communicamio p falleolmento, no 
dia 8 de Março corrente, de Sçbastião José Bezerra Caval­
canti, prefeito eleito no pleto municipal de 8 de Outubro 
de 1936. Em discussão e colhidos os votos, o Tribunal, re­
solveu, unanimemente, que gç oíficiasse ao Presidente da 
Junta Apuradôra do 1." eireylo eleitoral, çojn séde em Re­
cife, nemettendo copia do tetegramnin, paça o seu, conheci­
mento e devidos fins; 4) Telegramma do director da Secre­
taria do Tribunal Superipr Eleitoral, eomiaunj cação o regis­
tro do paritdo “Núcleo Eleitoral Pró Emancipação Cario­
ca”, com âmbito de aCção naeional, par* tpdps os .effeitm 
legaes. O Tribunal ficou inteirado, ordendíndó a publicação 
do telegramnin e o seu registro no livro epmpetente da Se­
cretaria; 5) Telegramma dó Juiz eleitoral de Bom Jardim, 
consultando se um delegado de partido pódc retirar do egr- 
torio um titulo eleitoral, sem apresentar o recibo de que 
trata 0 artigo 63 do Codígo Eleitoral. Ém discussão e colhi­
dos os votos, o Tribunal, contra o voto do Juiz Cunha Bar- 
retto, deliberou que -se respondesse ao cqnsulante pela ne­
gativa; 6) Petição do; Protnotor Publico de Alíiança, con­
sultando se póde entrar em gôso de ferias, não obstante fa­
zes parte da Junta Apuradara do 4 ° cirçulo eleitoral, com 
séde em Floresta dos Leões. O Tribunal resojvgu, unani­
memente, que o consulente deve-aguardar a conclusão dos 
trabalhos do pleito municipal, uma vez que ainda tem de 
funccíonar na dita Junta. Em seguida, o senhor Presidente 
submétte a decisão do Tribunal a seguiirtç matéria: se, na 
hypotbc.se de serem reribvadas as eleições cm todas as sec- 
ções de um Município, devem funccionar ainda os mesmos 
membros das mesas receptõras da prirpeira eleição, ou de­
ve ser designado para cada uma das secções um Juiz elei­
toral, afim de servir como presidente. Em discussão e co­
lhidos os votos, o Tribunal, por unanimidade, decidiu que, 
nas eleições complementares, cada seeção tem como presi­
dente da mesa receptora um Juiz eleitoral, mesmo se tratan­
do dá renovação do pleito em-todo o Município, Niada mais 
havendo a deliberar, o senhtír Presidente encérrá á íessão às 
15 obras e Jg mtóutos. Kr;para çonstar eu, Mmio de Souza 
Dantas, Director da Secretaria, serVinao dê secretario, là- 
vrei a presente acta que vae assignada pelo senhor desembar­
gador Presidente. Recife, 24 dè Março de 1 9 3 6 . (a) José
Neve»’ Pilho. 
Victqria. ,

üaçtylographei a pres^staj óppia, Maria

Confere com o original.
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VISTO. —. Mario Dafifá», Director,
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